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NOTA Nº 11/2025-CGUAB/DED/PRE/REITORIA/IFPBNOTA Nº 11/2025-CGUAB/DED/PRE/REITORIA/IFPB  

RESULTADO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 45/2025-CGUAB/DED/PRE/REITORIA/IFPB RESULTADO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 45/2025-CGUAB/DED/PRE/REITORIA/IFPB 

O  Coordenador do Programa  Universidade Aberta do Brasil (UAB) do Instituto Federal de 

Educação da Paraíba, nomeado pela Portaria nº 1765/2024-REITORIA/IFPB,  torna público o 

RESULTADO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO NºRESULTADO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 45/2025-CGUAB/DED/PRE/REITORIA/IFPB 45/2025-CGUAB/DED/PRE/REITORIA/IFPB, relativo 

ao EDITAL DE SELEÇÃO  NEDITAL DE SELEÇÃO  N° ° 05/2025-DCACC/CC/REITORIA/IFPB05/2025-DCACC/CC/REITORIA/IFPB, ambos disponíveis para consulta 

no portal de EAD do IFPB, que dispõe sobre a entrega de documentos, por meio de envio em 

formulário on-line, dos(as) candidatos(as) convocados(as) para atuar na função de 

PROFESSOR(A) FORMADOR(A) DO CURSO SUPERIOR DE LICENCIATURA EM PEDAGOGIA, 

ofertado pelo campus CABEDELO CENTRO e financiado pelo Programa Universidade Aberta do 

Brasil, no âmbito do IFPB. 

1. DO DEFERIMENTO 

1.1. Candidatos convocados com resultado DEFERIDODEFERIDO: 

CÓDIGO CÓDIGO NOMENOME

1.2 Os candidatos(as) com resultado DEFERIDO estão aptos a iniciarem as atividades para as 

quais foram selecionados(as), mediante recebimento do termo de exercício.

2. DO INDEFERIMENTO 

2.1. Candidatos convocados com resultado INDEFERIDOINDEFERIDO: 

CÓDIGOCÓDIGO NOMENOME JUSTIFICATIVAJUSTIFICATIVA(*)

03 Mônica Maria Firmino Pereira Seixas 1.4.3 / 1.4.9 / 1.4.10 / 1.4.11

(*)
  Item do edital de CONVOCAÇÃO não aprovado (Edital nº 45/2025-CGUAB/DED/PRE/REITORIA/IFPB).  

2.2. Os candidatos(as) com resultado INDEFERIDOINDEFERIDO podem complementar e/ou corrigir a entrega 

da  documentação no prazo de até  8 DIAS CORRIDOS 8 DIAS CORRIDOS, contados a partir da publicação desta 

nota.

2.3. A entrega complementar da documentação deve ser realizada através de formulário 

eletrônico, disponibilizado no seguinte endereço: 

https://forms.gle/QhKoPaQLQcKGmteu9

3. DOS CANDIDATOS QUE NÃO MANIFESTARAM INTERESSE  
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